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E S T A D o- D O E S P 1 R 1 T O S A N T O 
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CARGO EM COMISS~O NA ESTRUTURA ADMINISTRATI

VA DA CÃMARA MUNlcrlPAL E DÁ OUTRAS PROVID~N-

CIAS. 
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·Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

R E S O l U Ç Ã O N2 016/93. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMA

RA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS-

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO,,. Estado do Espirito Santo~ no uso de suas atribuiç~es 

legais, FAÇO SABER1 que o Plen~rio APROVOU e Eu PROMULGO a se -

guinte: 

R E S O L U Ç Ã O 

Art. 12- Fica criado e incluido no art. 52 da 

Resoluç;o n2 05/89, modificada pelas Resoluç~es n2s 06 e 08/90,,. 

(J um Cargo de .. Secretário Adjunto-C .. C .. M .. - S/R , um Cargo de Secre

t~rio de Apoio-C111C,,M.-S/R e um Cargo de Agente Legislativo-C ... Ce 

M.- S/R, todos com vencímento mensal de~$ 2,,025.0006 00( dois) 

milh~es e vinte cinco lmil cruzeiros). 

Art. 22- No prazo de 15 dias, a Pres idê.nc ia da 

. Câmara Municipal, .baixará Ato, fixando as atribuições e a ~rea 
de atuaç~o de cada cargo constante da Estrutura adminístrativa, 

. I' 

bem como o horario de funcionamento dos serviços administrati -
,. 

vos da Camara Municipal. 

Art ... 3º- fica extinto o Cargo de Secret~ri o da 
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.. , ~_,, ãmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SANTO 

Presidência C .. C .. M .. -S/R, a que r.efere-se a letra 11b11 do Art ., 

5g da Resolução ng 05/89, modificada pelas Resoluções N9s 06 

e 08/90. 
Art. 4º- Fica fixado em~$ 1 .. 823.000,00 (um 

milh;o oitocentos e vinte e tres mil cruzeiros) o vencimento 

atribuido ao cargo de servente- C.E.P- 1, a que refere-se o 

art. 42, da Resoluç;o n2 05/89, modificada pelas Resoluções ' 

n2s o6·e 08/90., 
*'" Art. 5º- As despesas decorrentes da execuçao ' 

desta Resolução, correrão ~ conta das dotaç~es prciprias, que 
,. . ,., 

se necessar•o serao suplementadas oportunamente. 

Art., 62- Revogam-se as disposiçoos em contr~rio, 

especialmente a Resoluç;o nº 05 de 27/04/92 .. 
. . 

Art .. 7º- Esta Resolução entra em \rigor na data 

de sua publicação, ~troagindo seus efeitos a primeiro de fev~ 

reiro de 1993. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE..

CONCEIÇÃO 00 CASTELO-ESs, EM 19 DE FEVEREIRO DE 1993. 

~.~--~--------------------------.;._-------------------------------------~ 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 

ESTADO DO E.SPiRITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16/93. - "°°""""--™·--

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE 

CARGO EM COMISS~O NA ESTRUTURA ADMl

N ISTRAT IVA DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A C~MARA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO , 

ESTADO DO ESPÍR.ITO SANTO: 

D E C R E T A 

Art" Iº - Fica criado e incluído no artw 5º 
da REsoluç~o nº 05/89, modificada pelas REsoluç~es nºs 

06 e 08/90, um cargo de Secret~rio Adjunto - C .. C.M .. -S/R, 

um cargo de Secretário de Apoio - CeC.M~-S/R e um cargo 

de Agente Legislativo - C.C.M.-S/R, todos com vencimento 

mensal de Cr$ 2~025.000,00 (dois milh~es e vinte e c1nG"o 

mi 1 cr-uze iros). 

Art~ 2º - No prazo de 15 dias, a Presidência 

da Câmara Municipal, baixar~ Ato, fi~ando as atribuiç~e~ 
, "" 

e a area de atuaçao de cada cargo constante da estrutura 

administrativa, bem como, o hor~rio de funcionamento dos 
A 

serviços administrativos da Camara Municipalm 

Art~ 3º - Fica extinto o cargo de Secret~rio 

da Presid~ncia C.C.M.-S/Rf a que refere-se a letra "b" 

do art. 5º da Resoluç~o nº 05/89, modificada pelas Reso-
~--------------------------------------------~~------------~---------~ 
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Câmara 

luç;;es 06 e 08/90" 

Arte 42 - Fica fixado 

milh~o, oitocentos e vinte e três mil cruzeiros~ o vencl 

mento atribuído ao cargo de servente - C.E.P - 1, a que 

refere-se o art. 42, da Resoluç;o nº 05/89, modificada ' 

pelas Resoluç~es n2s 06 e 08/90m 

Arts 52 - O inciso li, do art. 3º da Resolu

ção nº 05/89, modificada pelas Resoluç~es nºs 06 e 08/90, 

passa a viger com a seguinte redaç;o. 

"I 1 - Os Cargos de provimento em Comiss;o , 

de 1 i vre nome aç~o e exoneraçao pe 1 o Pres i den·te da Câmara 

Municipal '1 
s 

Art. 62 - As despesas decorrentes da 
/ 

execu-
N ~ ' ~ , 

çao desta Resoluçao, correr.ao a conta das dotaçoes pro-
. , . ,.,, 

pr1as, que se necessar10 serao suplementadas oportuname~ 

te. 

Art= 72 - Revogam-se as dísposiç~es em con

tr~rio, especialmente a Resoluç;o nº _05 de 27/04/92 .. 

Art. 8º - Esta Projeto de Resoluç;o entra em 

v19or na data de sua publ 'caç~o, retroagindo seus efei

tos a pr ime.irp. de fever i o de 1993. 

ALTAMIRO DA SILVA 
1 º SECRETÁRIO 

e i OI de fevereiro de 1993 

LIRA /Í°rfk ~cfa 
ADELMO CÔGO 

2º SECRETÁRIO 
~ ~ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

Referente ao Projeto de Resoluç~o nº 016/93. 

A presente Resoluç~o que ora propomos, 

visa criar cargos em comissaou que com a sua aprovaçao pro

porcionar~ uma melhor administraç;o do Poder Legislativo. 

Para melhor justificar tal medida, es

tamos apresentando aos Nobres companheiros o esbolso do Ato 

a ser baixado por esta Presidência, caso a presente proposl 

ç;o seja aprovadar pois assim compreender~o melhor a futu~a 

estrutura administrativa proposta. 

Assim sen •o e na certeza de contar com 

o apoio dos nobres 

VIEIRA 

~~sJ~ 
ALTAMIRO DA SILVA 

Iº SECRETÁRIO , 
2º SECRETARIO 

~ ~ 
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c·ãmara Municipal de Conceição d o Castelo 
E S T A D O D O E. S P 1 R IT O S A N:J O 

PARECER 

DA: COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI-; 

CO SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 016/93. 
" 

RELATOR: ALTAM!RO· DA SILVA 

RELATÓR 10 

O Projeto de Resoluç~o nº 016/93, de.autoria da Mesa 

da C~mara, foi 1 ido na Sess~o do dia 04/02/93 e encaminhada nes 

ta mesma data ~ esta Comiss~o paea exame e parecer~ 

PARECER 

A Comiss~o anal izando a mat~ria em pauta que disp~e 

sobre a cr1açao e extinç;o de cargos em comiss~o na estrutura 

administrativa da C~mara Municipal e d~ outras provid~ncias , 
constata-se que a r~ferida proposiç~o est~ dentro ds 6ompet~n

cia exclusiva da Mesa da C~mara, conforme inciso 1 ! do artigp ' 

32 da Lei Org~ncia do Muni6!pio, constata-se ainda que a mesma 

n~o fere qualquer dispositivo legal ou constitucional, razao p~ 
N , 

la qual esta Comissao e pela legal idade e constitucional idade 

da referida proposiç~o. 

Sala das 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 • Telefone (027) 547-J310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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·Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SAN:TO 

PARECER 

DA: 

RELATOR: ADELMO CÕGO 

, 
RELATOR 10 

Diretora, foi 1 ido na Sess~o do dia nes 

ta mesma data ~ esta Comiss~o para exame e parec 

PARECE~ 

A Comiss~o anal izando a mat~ria em tela que disp~e 1 

sobre a cr1aç~o e extinç~o de cargos em Comiss;o na estrutura 

administrativa da C~mara Municipal e d~ outras provid~ncias , 
frente ~ leg is l aç~o ·pertinente, constata.:.se que a mesma se en

contra ~m perfeitas condiç~es de ser aprovada, mas para uma me 

lhor adequaç~o regimental, resolve emitir seu parecer favor~

vel ~ aprovaç~o, com a seguinte emenda: 

- "Fica suprimido o art~ 5º da Resoluç;o nº 16/93". 

Sa 1 a das Sess3>::zs .Yffi~ de fevereri'P.o 

~~~~h 
/ /) AD ELMO CÔGO-RELATOfr" -

~e/ o//orio ~ e-~ 

de !993. 

D IÍÁLMA MOTA-COM O RELAlliOR JAIRO FONTAN-AUSENTE 

~ / 
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e â rn ar a. f\fl uni e i p al 
1 

de Conceicão 
' 

do Castelo 

RESOLUC~O NQ 05/89 

ALTERADA PELAS RESOLUÇJES 06/90 e 08/90 

D!SPÕE SOBRE: li NOVA ESTRUTURA ADMfNISTRATlVA DA 

.· ·cÂMARA MUN iC JPAL ··nE .CQI-JCE lÇÃO ·no .'CASTELO E DÁ 

'OUTRAS ·PROVI D Êt~C 1 AS .. 

O Pr-esidente da Câma~a Municipal óe Conceic~o do 
:. 

Castelo, Estado do Espirita Santor usanóo das atribuiç~es que 

lhe confeFe o inciso IV do arts 23, combinado com o a~t. 27 da 

Const itu iç;io Estadua f, faço .saber que esta Colenda. C~marc:J Mun ;_ 

cipal aprovou e eu pro~ulg~ a seguinte~ 

R E S O L U C Ã O 
~ 

,. 
telo te~a a 0~9an1zaçao administrativa para seus servs~os inter 

nos-regulados pela presente resoluç~o. 

A~t. ~~-Os Cargos do quaà~·permanente da C~mara 

Municipal classificam-se em: 

-l- Cargos de prov .imentos .Efetivos: e 

II- €argos de Provimentos em Cornissio. 

§ to O ' • "- d ,.-."' 
•· t -- s cargos ao quaar-o pet"'nlanen~e a ..,.::;m~ 

ru f.~uni.cipal- classificam-se segundo o n~vel de escolar-idaàe .. e.::d-

. ' 91Ga paro:> o seu , ' c:esempcnr1aE ew: 

1- NÍvel Superior 

J f- t~ f ve I M~d i o e 

t 1 l- N f ve t 

S·· 2º-- O i~ f ve 1 

nccessar10 a trabalho 

Pr-im~Pic. 

altamente 

concius20 ele. curso urt i \'c.rs i ~~r i o 

~ l n1ve, ' as 

qual if icaàc, coz:: 

1 • eaeauaoo 
, . 

ê are:; c.r~ 
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E S T A D O D O E S P Í R lT O S A f~ T O 
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QO Castelo 

§ ' ' .. " , e .. ·. 3si_ Q nival meato camµr--eenoe os n1vegs de; 

A~. 3ç;:_ Os ca~gos do quadro::t peronanent:e do 

câmar-c ~nicipsi ~~.:::~ identific.:1dos da eeguirri;e for-om: 

, , 

~- Os car-gos oo provi:ma-réc efetivo,. para os 

. . . . 
Hl te Ia tS 

inic:~is 

~ -. •· ..,.. --:. 
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~~~ciio Otl vrim~~j~: C 

) • r 1 • ~. ~ ,. e o te.-.::2 r ~ ~, e::!?t?'to- a gar- 1 srao a~ao lCO- oe 

-~ . 1 · {h:mt) .a ·7 (sete).r .· êndicando..::o-:;a~.cce e!!~4 --em ·que-·o..·-n~ 

·ro 7 (sete) co~nde ao vcnei~n-t.o- ·ma is ~!-ev.eclo~ 

f ~- os ~os de ~v h:mr.b cm com iss~o,. de 
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1 \-"PC nomca~ao 
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ESTADO DO ESPÍRITO SAf~TO 

Câmara r\/iunicipai 
1 ae Conceição 

f ao Caste~o 
,,... 

corri:rnuaçuo da reso&~~o 

·-os 

., 
'.e. E.Sc-S/C ..... .-••• o í 

O- ESCf: rruhÃR to C. E.r!.-S/P.. ........ O J 

., 
.n~c.ciatura e quant:itati~ -cios 

c.c.s.- l~---··-·ºl 

1 
i 
1 
t 
' 1 

1 

1 
1 
t 

. - . 
nrc l?il L ~ .. 

Ar±~ _.8L·_·J;s .lfenCZm?ni:os ~a~·.1~fclos aaa :ca.~ de 

.·': ~ ~-: ':;:,;Pf".Ovimenb'~ ~ ,:~ t~;m,:·:s;~· ;·oo·:~~n4~~ ._:& ª~" ~. t ~ Jqtre. raz parte 

t- , con.sbntes 
~ 

; . .., 
fms-:> [ u~~·~. 

1 ! • 

\ :\r·i:. .. 1C-'- t.Q.ci~.s e>s p.at;<.~""3nb~s d<:; C.ir~r-il M~"':)icipof,, 
r -
t seru.o f"e i t-os a:tr-a\•~s -cJ.~ ehequ°' e 'f irmaclo- pe. I o- Pres icler.te d~ Câsar-a 
!· 
!° e ~~~ I e ... Ccnt.~ci~;"--TC-sott!':.;;: ir-~ .. r. 
i· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

e â m a r a ryr u íl i e i p aí ·g e e o íl e e i ç ão 
... ., .. corr'.;inuaç;ao da r.cs::;h.;~ao rc~ 05/EY .. 

l ao Castelo 

,_ , 
canejamento de· do~a9ao or~mentaria. 

Art. 12- As despesas cieca~re.ntcs do eJ;ccu~ao 
~ - ....... ~ ,. 

desta Resoiu~ao co~erao a conta das <lcrõ--....a~oes propriüsr qu~1 se 

_ neces.scir & o,. .. -ser~o .sup j ementadas -oporf-....unamente~ 

AFt. l 3- .Est;a Reso i u~~o eni:re.r~ em -v J 9or no 

dia J2(primeêro) de janeiro de !990. 

rtoc 

de 1990 ... 

,. 
Ar-é. 14- Revogam-se as ciisposiÇ.oes em contra-

Oràeno, porrtanto_, a todas as au6"-4.-0r idades que 

a cump~am e a façam cumprir como· nela se con 

PUBLIQUE-SE., 

Comiss;o de Justiça e Redaçio, eiü 23 de Agosto 

DARCY HOB ZANOLl t 

-··- --~ ---·-
----~---------~-----._..~---- ---- -- --~......--· -=~ ·- ~-> 
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ESTADO DO ESPÍRITO SAf\!TO 

e â rn ar a [v1 u íl [ e i p a [ d e e o íl e e t ç ã o d o e a s t e 1 o 

;..NEXO lf 

,.. 
QUADRO DE PESSOAL EFET t VD DA CAMARA MUfHC { PAL DE cm~-

C[[ÇÃD .DO CASTELO~ 

.. 

T A 8 E 1 • 

:... A. 

1 1 

cóo .. ·mENT • I VE?lC fMENT9 

o f l ·corJTADOR~TESOURE ( RO 

j QUANT fT .,f NOMENCLATURA 

c.E.s=-S/R 1 C!"$ 52., f t6,24 j 
O l j ESCR f TIIRÀR 1 O e .. E .. Me:-S/R 1 Cr$ 34 .. 800,. 00 ! 
O! ! ADJUNTO PARLAMENTAR .... - . . ~;R j e (• ? f, A .. 7 8n i 

~.t...,t•i,,-~ í. r r.,., -u .. -.-:J r u ! 

O ! / MO TO R í STA 

O f 1 SERVENTE 

ANEXO f NTEGí?ANTE Df. P.ESOL~ÇÍ.O ~~º 05/8S'. 
.-

J . 
JOÃO V~NTE BARBOSA 

Pr~side.nts 

; 

t 
1 

~ 
~ 
1 
F 
r 
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' 1 
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ESTADO DO ESPÍRITO SAMTO 

fvtunic~oaf de Conceicão do Casteío . ' 

DE PESSOP.L -OA CÂMARA ·~ruNJCIPAl ºDE ·cot:CEJCÃO DO CASTEL0J • 

T A 8 E l A 

CARGOS DE PRO\! rMEf~TC EM COM lSSÃD 

F 1 
. •'it. ·~~ úRA O'"' WEUT. \'Ef~ e f i;::r\TC e 'l t-\ lJ .. 

OI ASSESSOR 
, 

c.c .. s .. -R3 Crt:SG.067,94 JUR ID ICO 
\ 

[) 1 SECRET.DA PRES lDÊNC IA t:.c.-M~-sR Cr$2Zs: 678t l l ' 

05/89 .. 

f ... ~ 
JOAC V rlfet:í~TE SA R80Sfa. 

P ) • t •. 

res1oen'te 

1 

; . 

. ; i: 
' ~ 
. r 

! 

-· 
~ 
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Câmara ·Muniçipal de Conceição do Castelo 
Es~lAoO_DO ESPIRITO SANTO 

.j 

,.. 
R E S O L U Ç A O 

! 

f. 

N 

CRIA CARGO EFETtVO E EXTINGUE CARGO EM COMISSAO 

o NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

( ) 
-.__./ 

() 

\ 
;, " 

O PRESlDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, Estado do Espfrito Santo, FAÇO SABER, que a Ed;I ida
de aprovou e Eu promulgo a Seguinte: 

R E S O l U Ç A O 

Art. 1º- Fica criado e incluido no artigo 4g da 

Reso 1 ução nº 05/89, mod iir icada pe Ias f(eso 1 uç~es nºs 06 e 08/90 , 

um cargo de Auxiliar legislativo- C.E.M.- S/R, com vencimento ' 

mensal de~$ 431.244,81 (quatrocentos e trinta e um mil, duzen -

tos e quarenta e quatro cruzeiros e oitenta e um centavos), de 

provimento efetivo • 

. j:! Art. 2º- As atribuições do cargo ora criado, são 

as con~~tes do anexo l, parte integrante desta Resolução e a 
, , 

carga horaria e a mesma fixada para os demais cargos. 

r-----------A~G. 3º- Fica-fixado em ü·$ 154.-i91~0o(~;~t~--~ \ 
1 

i e inquenta e quatro mi 1 -e se·tecentos e noventa e hum cruz:e iros) 
1 

/ o venc i mento otr i bu ido ao cargo de servente- C, E, ~I 1, .ª que . . .1 
~~......!:~-~---~~~~~~~~~~~~~~-~~--==--~~~::"'""~~~--.-;:--: 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone (02l} 547.J310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SANTO . ... 

••• contanuaçao 

referG-se o Art~ 4º da Resolução n2 05/89, modificada pelas 
resoluç~es n9s 06 e 08/90. 

Art~ 49- Fica extinto o Cargo de Secretário da 

Presidência C.E.M.- S/R, a que refere-se a letra "b" do arti-

90 5g da Resoluç;o nº 05/89, modificada pelas Resoluções 06 e 

08/90. 

Par~srafo Único- A extinção do cerso de provi -

mento em Comissão refes•iclo neste artigo, deverá ocorrer ap~s 

a realização do Concurso PÚbl ico, para preenchimento do car -

90 cr i ado no ar·t i 90 1 g desta Reso 1 ução. 
N 

Art. 5n. As despesas decorrentes da execuçao de§_ 

ta Reso 1 uçâo, cor1"er~o à conta da dotação Orçamentária prÓpr ia. 

Art. 6º- Esta Resolução entra e m vigor na data 

de sua publ icaç~o, revogando-se as disposiç~es em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Conce iç~o do Caste 1 o-ES .. , em 27 de Abri 1 de 1992° .. 

~ / 
Av. José Grilo. nº 152 - Cep. 29.370 ~ Telefone (0~7) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. ·santo 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
.ESTADO D O E.SP.IRITO SANTO 

A N E X O 

( A que refere~se o art. 22 da Resolução n2 06192 ) 

-CÂMARA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO CASTEtO-ESPIRITO SANTO 
DESCRIÇÃO DO CARGO 

- CARGO: IDENTIFICAÇÃO 00 CARGO: 

AUXILIAR LEGISLATIVO 
awa -==-w C .. E .. M .. -S/R .. 

-DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

Executar as tarefas privativas do presidente e as tarefas 

da secretaria d~ câmara que lhe forem atribuidasa 

-DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS. 

xa) Preparo da agenda de interesse- da câmara municipal 

.(b) Preparo da agenda telefônica 

e} Atend;mento de 1 igaço~s telefônicas, proceder a sua di~ 

tribuiç;o quando necess~rio., 

)(d) Redaçio e preparo da correspondência privativa do prcsl 

dente 

')(e) Efatuar calculos diversos, redigir e datilografar of! -

cios, ordem de serviçtb, memorando e outros 

1' f) Preencher fichas, formul~rios,talo~sv mapas, tabelas 

requisiç~o e outros 

, 

g) Executar serviço de da·t i lograf ia que 1 he fo~ sol ic itado 

h) Receber offcios"jornais,,revistos, e 1 ~outras publ icaçoes 

de interesse da c~mara, encaminhando aos orga~s inte~es -
sado e procedendo a sua quarda quando solicitado 

Executar serviço de reproduç~o de documentos, quando s2 

1 icitado e autorizado 
~ ~ 
Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29,370 • Telefone (02?) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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jAPROVADo] 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPiRITO SANTO 

(Continuação do anexo l ) 

j) Executar serviço de entrega e remess& de co~respondências e 

outros documentos da câmara 

'><'l) Executar o serviço de dist~ibuiç~o do jornal O Poder Le9i$

I a·t i vo 

Ü f(m) Redigir Pedido de Providências, lndicaçoes e oficies para 

os vereadores 

.; 

.... 

r:_) 

CJ 

n) Executar outras tarefas correlatas • 

~ ~ 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (O~?) 547-J310 - Conceição do Castelo - Esp; Santo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REGUL~~,E~!TA o ART mo 62, DA RESO LUÇAO 

Nª 05/89,DE 05 DE DEZEMBRO DE 1989~ 

t DÃ OUTRAS PROVID~NCfAS~ 

o Pres id-:mte do c.im.m~n Mun ic ipa 1 de 

Cone·~ içeo do ·caste f O; Esh1do d'o Esp h•· ito s~rnto. usando das 

at1,,ibuEço;s que lhe. confere. o s:~tigo 6!! da Resoluç~o n205 / 

90,, Bàixà a seguinte: 

Ar·t .. ff!- Fica fixado em .30(tr·inta)h.,2. 
, . d .ras semana.is ·O horar 10 cie ftmC ioaamento dos SGf'V iços a mir; i~ 

trat ivos_ da Câmara Mun ic ip·3:i., !::orrespondendo 06(se is) horas 

d 
.. ., • 
H.n~ tas .• 

,. ,. 1 ,. . d·' . PaNigrafo Unico- O lorarJo· HlP io cor:-

responder.; de 08 (a ; to) .:is f 1 (onze) hot~.s e de. i 3 ( tr~z.e) ~s 16 

( 'cle%ese is) horas a• 

que refere-se os artigos 42 e 5n da .resí>lução n.º 05/89;F 

ns cons-t0n-ées do anexo · 1 da preee11"l:;e 1~eso 1 uç;o ..•. 

..,. 
sao 

Art •. :~g_. Esta resolução tem seus efel 

tos 1~etroa9 idos a 05 de fevere ivo de 1990.., 

Art •. 4º- Revogam-se as disposiçoes em 

contr•ár>io~especialmente aquelas -fl~antais ou incompatível com 

as di-retr i:zes aqui inst itu·idas. 

Gabinete tte., em f 3 de ju·lho- de 1990. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceicão 
' 

ANEXO 1 
~ ..... .i.·a~o;a.•=--1ia:i ... 

( A que se refere o art i·go 2º da reso.I ução nQ O f 8/90 ) 

l=...... .. ~----~·---~·------..... ·-· ____ ... _., ____ ~~-... bu:SC ______ _.._-:am~t1tP- e - ..... e .. 

CARGO: !DENT ff fCAÇf\O DO CARGO: 

ASSESSOR JUR fo ICO c.c~s .. -R3 
--.-~~ .... -._,,......_----..--...~--l>"'I'·-""---.,..._.~-~ ... _____,,_,,.____,..~...,_.-..... ~-
- OESCl~iÇAO SUMARIA DO CARGO 

N d - • Assesso~atriento no pi anejam.ento e coordenaç.ao ?.lS açoes le91s-

l at ivns e nas questoes jm,...fdi~o~ndm?nis.·b .. éltivaf. ·tendo ainda,. 

ação sobf"e o plm1ejarnerrto.,..a co~r•denação, a execm;eo e o con 

tro 1 e das ad: v idades adm i n i str-B-1; .; vas" 

---------------.... --·---....... -----------------·-·-·---··· -
::::DESCRlçr,o DETAUI.'\DA i)AS TAREFAS,, 

/' a)Assesso1.,1mento ao pres ident'e qtrn:ldo ao pi,>nejamento, coord~ 
n;Jção e conso ! idaç;o do Ot"çamento anua i 7 ppograma ~nua 1 de 

trabalho e da programaç;;o f inancse h•u anua i d& despesas, 

accPdo com as ci i retr Í•.zez estabe 1 ec ·idas pe í o presidente e 

con1 os elementos forinec idos pelos orgâos dü Câmm.4a., 

.,_ 

b) l\md 1 i.nr .o pres iclente no e'.:ame e trato de assuntos t.icr4;;J-a.2 

) - N -e 1\ exccuça-o de m i ssoes ·t;ecnas. de êr.lnf i&nçc;;;, no ac:omp~1nhame.~ 

to do processo de atividades ·tl--

get•a· is da C{anar~-a-_. 

d)A implantação de medidas de mo<lernizaç~o admin;strati~as ,, 
nos m"gâos da Câmilra. 

e) /\aoenooramento uo pvos i dente no estudo,,. i uterpretução .e so-

1 ução das questo;s juricl icas ·adm in isi;rat~ivils,, 

f)A .clab1.lr•aç;o de pareceró3 sobre cousuJl;as formuladas _pefo ., 

pres iclen-l;e e pe' OS dema i S OP9~~;S da C.~mara. 

g)A -.'.ln.ii ise e reduç~o de projetos <le leis,. r~soluço~s 11 ..,.egula
mentos"contratos,convên-ios e outros documentos de natu~.e%a 
• <d. 
JU~ 1 :ca .. 
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Câmara MunEi~ri~
0

:1 °~eE
5

~
1

~~~e
5

i~N~~ do ê'~~t"~"l;N'º fl 
·~:'~q~:~~~~-~~~~;;~~~~~ 

h} A -de:fesa em JúÍzq., ou· fora· dele,. dos direitos e inte.resses 

da. Câmara •• 

i) A seleÇão. de informações sobre leis,, projetos~ <Ot>--~ • 

j) . As$ess-o.ramento erµc comissões· parlamentares. de inquérH:o· e 

outras~) 

l)A ·exêcução. de outrás atividades Çorre-latas:•: 

11-___________________ ....., ____ __. ................................... __ ............... -..ii~-----------~ .... 
ARGO:· IDENTfF ICAÇAO DO CARGO: .. 

StCRETÁR10 OA PRES rntNC lA 
- . , ·-

;; DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

Execu:~ar as tarefas pr-ivativas do presidente e .às tarefas de 

simpl'es ·rotina· administrativa·~. 

OESCR 1 ÇAO DETALHADA DAS TAREFAS;. 

xa) epar.O· de· .agenda de hrteresse da C~mara;., 

'S\ b) 

)( e) 

d) 

~f) 

g) 

X h) 

)( i) 

J) 

' 
' Á prep . Q de. agenda· telefonJcà., 

anotaço~ . de 1 igaçoos tetefÔnicas· 
~ . .. ... . ';: 

aux1 -,.-ar 'º · de projet9s.,, :leis e outêi)Sõ-

dq- rés i d~nte em projetos ou em qua.f..i. 

quer. outra corres ···nJê.· ~ia"' 

redaç~o ·e preparo orrespondênc ia pr'ivat;ivci do presidente. 
,.. 

rece:pç·ao, tria m e enc inhamento de pessoas ao presidente •. 

receber as <>rrespond~né ~ ·. pr '.vati vas do pres. idente, pl'oce

dendo s a guarda. quando· Jus~ 1cada •. 

.. ece er· :f ígaç~es telef~n,icas e\roceder sua, distribuição quaii 
. '< - _. . ,nec;essarao .•. 

exeàução de outras atividades correlat.as(T 

111-

-- - . ,_. .. . 

CONTADOR-TESOURE IRO 
-. -

~-DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO 

Executar o p·Janejamento~· .é\ coorden~9ão. e- o controle das ativida

des ·referentes â contab i 1 idade:,, tesourar·ia. e a: elaboráÇão, do Qr ... 



o 

... 
presidente da- Camara • 

.... DESCRIÇÃO ·oETAtHADA DAS TAREFAS ... · 
: ~ :N-· - ,.;.· ., - .• :I' .. 

~) participaçao na elaberaçao. e anal ..ase da. proposta orçamentar •a· 

~- ·~· .acompanhamento e· co.:itrol e da exe~uç;o . do orçamento#. proc!t 

dendo· .as alterações quando autorizadas pelo presidente .. 
,, 4 •• ;fU. 

b) elaboraços balancetes mensais, encamihhando-o~ a aprecaaçao 

.s\,Jper·lor-, nos, prazos fndicadospor le.i •. 

) 

. , a; 

e ·remeter.,.,, ,mensa'lmen:t~ os. b~fancetes ·financelros e orçamentar'H)$ 

· ao· pfen~r io.;" no ·pi,..azQ Jn~ icado pc;>r le L. 

) . ~ 

d ef-aboràr .no· prazo determiiTado,. 'º balanço 9era'I. da Camara~ 

e) ~mlt ir· nota de -empenho;,, vlsarido as•segur·ar ·o controle ef t'C i'en-, 

te da execução orçàmentârJa di:I despesa •. 

f) elaborar- e analisar: as folhas- de pagam~~to do:s funci·on~rios e dc.9:) 

vere-EJdores / adequando-as. ~s :u.nidades orçamentárlas• 

·g) cotlferi·r· mensalmente. os extraifos .,de· contas ba-nc~r·ias. 

h) em'i'tfr· todos .os :próéesso$. de pag~m~ntos ·e _:a .respectiva. ord~m~. 

i) ar-qu ivar• todos os: -processos. de pagamento Já l iqu idados •. 

j) -receber ·o duodécintó ê proçeder a e>(ecução· dos pagamentos das 
~; , . 

(____ 'despesas previamente p~cessádas e au~oriza:das pelo p~esidente: .. , 

L) em·itir- -~ assinar cheques ·:e· ;requisiç;o de taJon~rios Juntamente 

éom o presidente_. 

m) requ-is itar Junto .aó tesOl.lre-iro da prefeitura.,, todo f' ina.'I. de mes 

o ·montante· dá arreeildaç_ão .munic ipat ... 

) - ~ n escrituraçao; do livro cai xa, e a e~laboraçac;> do boletJm do· mo• 
vlmento- r inance i PO.~· 

·o) ~leceb-imento1 guarda· e. conservaç~·o de val:oves :e 'tltulps ·da 

Câr.iar.a,. de:V:olvendo..-os C)Oa.ndo. devidamente. autorizados.-, 

p) controlar· qiariamente ·,ó saJ~o· da~ c~nta. banc~~1'·ia, Jüov.fo1e.11tada 

pela câmara. · 
'·· 

q) reco'.I her· as .. importâ:ne ias devidas~ :referente aos :encargos so-· 

~- ~·~~ª~~~~ ~ / ~. ONJ:__~~ ·.cb__ ~ ~-...,. ~ ,l, ~ . #V , 

Bt§:tJL@r.; ~it hrtiL:;;ze. O .aeemtninflâment.O=d&=eKeC~Jit'âr ã:a.:-



o 

« 

o 

1 
( 
\'-

\ 

cif~"-
,h-- - • \\ 11\\\'f. «: f!l.tlP À> ""'· "J'- ~\:.r \~ ,..,-~'/;?, ·'.·': //F ~,~ .. \ 

f;;;t i 
1 

_,, 

E 5 TA D O D O E 5 P Í R 1 TO 5 A-N TO 

Câmara Municipal de Conceição do 
~~ 

s) ij)f>OiliOVéP .O· aperfe·içoamen'to dos -métodos· e prog~ama-s- de ,acompa .... 
. . - , . 

·nhàmento e cpntrole da exe:cuçao .crçàlnentarh1.,.,. 
- . - _, . ' ' . . . . . . . . ' . . . 

--~-) ~-C~_º_-_·_t.1e~t f~_m.~i~~~~te-~~~~~~-~~~~-s _ 
~) desc~~ar -em· folha de pagGfilent~ as -1 JSaçoe·s te l efon Jea_s· auto .. 

:) ~-i,z~das p_el<>: pre~i~ni,';~• · ~ Tt:. el dw:>ck:'U-:fVV\.P -d~~IV\~~ G\. e__.f'J-.e .e.-
~- .:Pf'O ~~-U- G.J\.. ... ~ t A.oo..f <... Q.I:> N-U- ~ "(\, 
~ Z:~f.'1.:C~ outra$. çutividàd~s corretatasit . · _ 

) . 

IV-

CARGO:-· IDt;:NTIFICAÇAO_:_DO· CARGO : 
.,. ,_ 

ESCR lTURAR;fO .· . ; ~E.Jvt.-•S/~EF __ _ 

#W N: 

çao é: ·$upwvisao 

- DESClriÇAO DETALHADA .DAS !ARE'.FAS 

~ a) ente em suas re 1 açtles com as auto~ j dades e, P" 

.a 

- de processos,..· 

1 
_, • 

e· etr,acas;-
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO íi~~{'~21 ii. ;~. s1>. n ro ~~.;;~<)! 

Câmara Municipal· de r h). fa· - .. a·n~l i 
Conceicão do , e ª'ifulo ~f?, ~{! , ·1é~;,:;;P 

t. 

e. y) 

serviç· os- at i'""' . . - ,f . 

~~,,gs~~~~~·~.~--.4~iil171~a ~~--rlf~~inH~~ 

-~~r~~e 

···~!l 

s1. ·or ~nando•os po;.. ;ordem· ·crono l.~9 icas .: 

•e· os ~zos- estobe. 

estadua .t ·~· m4n lc ipa:rl, · e · .nas 

e~ter,·~~efe:ito. ~u q~alquer outrà 

"""""'°'"""" .... ,·~os .i~da \â~orização 
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i .•• l') \ptêp, 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Municipal de Conceição 

co.nti--ol ando, 

'B;tÇ-!il• dos demais'. matêriais e 

~. / 
~~~------..-----....... ------~--.-..---...... -·"·~~~~~..,..~~~ ....... -------CARGOr. m Tlf ICAÇAO DO CARGO ,; 

ADJU~ ro PARLAMENTAR c •. E.M .• --s/REF 

:--DESCRI ÃO SUMÁRlA no· CARGO 

pÚhf ico .. 

e ttormaá em sera\I: ."'. 

e .pro. -

do presidente,. 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição 

I'' 
O: ao~ ol'."gaos, 

Uil 9 a~aíld~~fflcâda:~ 

,arqul --
' , . 

quando nece$sar'H> 

cons rvação de doct.amentós 

~n) 
e ':~ai• / - • . \ 
aux-1 l .1ar· a preparaçao de 9u·1as de ac 1den\e de traba 1 ho,. ben~ 

e _d~$· 

p) a~Á,-i 1 ar· ontr 

u~wôdo ;nvent( ió, _re . ti' •. 

q) ~ux~ na ,.;éxe _ .· o de coletas de preço· ·e ·no' ,acom anH~l!lento 
~~OC~ós d -- -- ., . os~rocessos e compra!' _ ________ \ _ 

r(_T~~~-;~~~~F~I~o:~de ·r;;~~~-~~- ~é_ :~~~-~m-~~:) ~eêeh~., en\am i~ 
·11·har» e. , omp-anhar- ca tra.pl'J1M:Í:~ta aÓ O OOOSS -p -p~r.ocess. OS~- , : , , _ \\ 

;( s) e u·tar serviço . _$e9a e -~measií,.,. de cor:>respondênc· h:f \é. 

\ 
\ 
\ 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de. Conce,ição 

,.., 
âl;): -pre"s i-dénte e da -cama.,a •. 

__.,..,,~~-~·tquer:~ro-~sSí)~-~l / ' ' ,' 

rv~·~em.,__..,,.,..,,,,...unt ~~o:t-icl±ado;~, 

prefé ito ou: qua4 . ,, aut~ 

autor,iza~ão dô 

~te.,',,. 

z~ c·onr:ir )\ co~r · .· -~· de: as 

· :risà~õe( '1\4J~ular~-!:i ao 

a-.-l •req~1tar· -ó duo'd.éc ifao . 

· ~do/ â l e ~- e 

n.Q prazo•especi'fi

aos: dados · órnec idos pelo contador.-

tesour~iro e -o pres iderl't:e.: 

hJ< l) e>;ecttção de -outraà .at ivid~de's corre i:~~tas ' 

VI-
CARGO: 

MOTORISTA 
l......., .;! ,, . 

. ..,. DESCRI ÇAO' SUMAR l'A DO CARGO ", . 

IDE'NTIF lCAÇAO DO CARGO! 

e .. c'"P+ t 

GuJar ,e: desenv:olv~r as ;;rf,;{ividades de- limpesá e .çonservaçpo- d':'>' V$f-
cttf o .... -

DESCR fÇAO DETALHADA DAS -TAREFAS 
~ . 

a) gu: ia.r o veleu.to •. 

b) proced~r a lavagem do vefeylo todo final de 'filei; •. 

. -~ , 

l,ub~if'iqa~, o veiculo ,'floéi pra~os indicados. 

e) pr:ot:eder· a limpeza d Jár, fa do ·veJcu 1 o~ 

\ 
.\ 
'\ ,, 
:·\· 

\ 
',\ 

\ 
\ 

f .) 1· • · •t d • d"' • --'1 '- 1 d . so .. ,u e 1 · . at:-, · a pres. t ertê:H1 o conserto. ~e .ve 1.cu· o quan o se f-iz'yr 
.,. 

-necessar' io• \ 
\ 



-· CARGO!: 

SEHVENTE 

,fDENTIFlCAÇAO DO CARGO: 

e. E., P"!" i 

> "'"' DESCR 1 ÇÃO SUMÁR lA 00 ·CARGO 
J( . . 'd·· Executar trahaHro roti'ne iro· .dQ· l impexa em get:O;al elo pre . to . e-

() depencl~nc!as da Câmara, .. bem como rea·I izar tarefas de copà e co

zi.nlmjt,_· ahef'tur.-a e.rie~·fo1me:nto· de clependên.c'ias,; e execut~r trr,;iba-

1 hos de cole.ta ó .entrega de· doc:umentos. e' outros., 

o 

)'(...,. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TARÉFAS 

a) abr·'ir e f~..char· as cle:pendências do préd.iQ· da c~mªra~, 

b) J :hnpar a$ d~pendênc i às· do pi'!éd i o da e.amara_, .. vavrendo:;. Lavandó 

·e ~ncéP(,lndo· assoalhos.,, p jsos~ escadásr. l·adr i 1 hos e vidr.aga.s. 

e) mantel'• a· devida h i 9 i en~ da$ .i nstal ~;es 
.nha;, 

d) faz.er· a ·1 hnpeza ~1 ,g~p.al· e exeéutar· as tarefas de copa e co• 

zi.nhe. 

e) manter·· a arruma«~ã·o· da ç-cz:inha,,, r :impando :pec.'ip re.otes e vaz i lh,2;, 

f) remov~r' o pe,; dos mÓve 'rs,;1 p.;:ir$des.. tetos"" portas, j~ne l.a_s e equJ. 

pamentos .• 

g) 1 tmpar utens f J. i os com ô e rnzé i ros e objetos em gera f -~· · ; 

h) cole'tar ó 'i lxo dos ,dep~.s itos:; n1ns:aNk~~~li~G r>eeol hendo-9 adequa

·dament~ .• 

i) remover- ou a.rrumar m(ive is. e ute.ns f 1 i os-.• 

j) so.Jic:itaro- rnateria'l de Hmpeza e de cozinha•·· 
\ 

: \. 

\ 
\. 

l) cumpr'.i ... mandados i:nternos, e. exter:nos,i · execüt~nqp tarefa~\ de .co .. \ 

leta e entrega de: correspondências~. mensa9e.ns ou de peque~os ". 

\ . 

\ \ 
i 
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Câmara Municipal de Conceição .do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A T'O · ·N2'069/94 

O PRESIDENTE DA CÂMl\RA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
,. 

DO CASTELO, Estedo dó ·Esp~r!to Santo, no uso de ·suas etri -

buiç~es legais~; especialmente a que lhe foi conferida pelo 
, 

§ 82 1 do artigo 21 da Medida Provisoria nº 434-, de 27/02/94 17 

RESOLVE~ 

Art~ lº- Os sal~rios e vencimentos dos servi~ 

dores de provimento efetivo e em comiss~o da Câmara Munici

palr ficam convertidos em URV, conforme tabelai abaixo: 

TABELA'DOS CARGOS.EFtTIVOS 
.. :_ .. : . : ............ . 

_N.. ~ ...... 4 .loooJ"""_._'""'~'-' ___ , -------·----·-~. 

QUANT~ ~- .' : ~~ME~~~[~~~-1_·1_c6_. º-~ _w_E_r_~T_. ·-" -fwa_:_E_D~_9_, 1_!:_1~~-~-I-·~. 
o 1 CONTADOR .... : TESOURE IRO. : . e .. E« s---S/R. 

01. 
; 

ESCRITURAR-10- , , -C .. E .. M~S/R 

,.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~......-~~~~~~~~~~~~~~~--

A v. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone:_ (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - ·Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

( ContinüâÇ~6.do.Ato nQ.069/94) 

TABELA DOS CARGOS EM COMISSÃO 

ue . ' 
.._ 

, 
NCLATURA· ' COO 1GO· WENT., : VENCIMENTO 1 · ·QUANT~ ··NOME 

j-• ___ m_,___~m-•- - -- ---, 
·322,,59 · JUR=ID ICO -('·e -s.-.4 · '"'~ • Ili ~ -ASSESSOR 1 

í -
O 1 . · · j - SECRET1\P • !O· ADJUNTO- .e.C~M-S/R - . f 17"19 -- -

·I O · D E · A PO ·10 · ('. C tv~-S/P- 1 17 f 19 Vlt l'! l. '\. OI . " 
·SECRETAR 

-· 
AGENTE- L EG·lSLAT: vo· .. f" . C ~! . ~/D . vr., st 1- .... h 1 -------- ------..........e -

17~9_-] 

Art.,. 2º- Este Ato entra em v ;gor na data 

sua pub! icaç~or revogãndo-se as disposiç~es em contr~rio~ 

de 

Gabinete do Presidente da C~mara Municipal de 

Conceiç~o do Castelo-ES., em 25 de Março de 1994~ 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 . Telefone:_ (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



( 

() 

.. . ·~ \ ' ·' 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ~SPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO N2 05/89 

ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES 006 e 008/90 e 016/93 

DISPÕE SOBRE A NOVA .ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCE IÇAO DO CASTELO E DÁ 

OUTRAS PROVID!NC IAS .. 

O P~esidente da c;mara Municipal de Conceiç;o do; 

Castelo., E~tado do Espfrito Santo, usando das atribuições que 

lhe confere o inciso·IV do art. 23, ·combinado com o art,. 27 da 
... 

Constituõç~o Estadual, faço saber que esta Colen~a C~mara Munl 
cipal aprovou e eu promulgo a seguinte: 

.., 
R E S O l U Ç A O 

Art. 12- A Câmara Municipal de Conceiç;o do Cas

telo ter~· a organizaÇ;o administrativa para seus serviços inte.!: 

nos regulados pela presente Resolução. 

Arts 22- Os Cargos do quadro permanente da Câma

ra Municipal 61assificam-se em: 

1 - Cargos de provimentos efetivos: e 

11- Cargos de Provimentos em Comiss~o. 

§ 'º - Os Cargos do quadro permanente da C~mara 
• f -Municlpalf classificam-se segundo o nevei de escolaridade, e-

xigida para o seu desempenho, em: 

1 - Nivel Superior 

li- Nfvel Médio e 

111- Nivel Primários . . 

§ 2º- O Nivel Superior compreende nfvel de conh~ 
\. .J 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

cimento necessário a trabalho altamente qualificado, com exi

gência de conclus;o de curso universitário adequado à ~reade 
... 

atuaçao .. 

§ 32- o nrvel m~dio compreende os niveis de co

nhecimentos necessários ao desempenho de funç~es administratl 

vas e t~cnicas de certa complexidade, com exigência de escolJ! 
( ·-ri dade de n~vel de segundo grau ou por pessoas que tenham al-

guma experiência profissional comprovada. 

§ 42- O Nivel prim~rio compreende as funç~es de 

trabalho rotineiro, de pouca complexidade" instrução de aivel 

correspondente ao ensino fundamenta 1 i n(:_.qimp:l1.~:'ti<Í>,. 

Art.. 32~ Os cargos do quadro permanente da Câma-
... 

ra Municipal serao identificados da seguinte forma: 

1- Os cargos de provimento efetivo, para os quais 
PI# , • , 

se exige habil itaçao prevaa em concurso publico de provas ou 

' de provas e t1tulos: 

a) O primeiro elemento- as iniciais C .. E,. indican·----
do car90 Efetivo; 

b) O segundo elemento- As iniciais SeM ou P indl 

cando, respectivamente os nfveis de escolaridade, Superior li 

'd. . , .. Me io ou Prnmarao; e 

e) O terceiro elemento- algarismo ar~bico de 

(hum) a 7 (sete), indicando o padr~o de cargo, em que o núme

ro 7 (slete) corresponde ao vencimento mais elevado .. 

11- Os cargos de provimento em Comiss~o, de 1 i

vre nomeaç~o e exoneraç~o pela Mesa da Cmmara Municipal: 

a) O primeiro elemento- as iniciais C .. C .. indican -
do cargo em comíssao; 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 ~ Telefone (027) 547~1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

b) O segundo elemento- As iniciais S .. M .. ou P. in. 
clicando, respectivamente os n1veis de escolaridade, Superiorq 

M~dio ou Primário; e 

e) O terceiro elemento- algarismo ar~bico de t 

(hum) a 7 (sete), indicando o padrão de cargo, em que o nÚm~ 
ro 7 (sete) corresponde ao vencimento mais elevado. 

Art .. 49- A nomenclatura e o quantitativo 

cargos efetivos do quadro permanente da Câmara Municipal 

dos 

, 
"" sao os seguintes: 

a- CONTADOR-TESOUREIRO 

b- ESCR JTURÁR 10 

e• ADJUNTO PARLAMENTAR 

d- MOTOR !STA 

e- SERVENTE 

C4E.M.-S/R$n•emeeOJ 

C.E.M.-S/R ••• cnsuOI 

Artm 59- A nomenclatura e quantitativos dos car_ 

gos de provimento em Comissão do Quadro Permanente da Câmara 
... 

Municipal,, sao os seguintes: 

.a- ASSESSOR JURÍDICO 
, 

b- SECRETAR 10 ADJUNTO 

e- SECRETÁRIO DE APOIO 

d- AGENTE LEGISLATIVO 

c.c.s-J ••• m•••e··º' 
C .. C.M-S/R., ...... ., •• .,01 

CsC.M.,-S/R •• .,., ••• 01 

C~CeM.-S/R~ ........ 01 

Art. 62- A Presidência da Câmara Municipal bai

xará regu 1 amento, fixando as atr i bu içÕes ··de cada Cargo e ho

rário de funcionamento dos serviçoe administrativos da câma
ra Municipal, no pr.azo de 60 (sessenta) d ias., 

Art. 72- Os funcionários da Câmara Municipal se -
r;o regidas pelo disposto ao Estatuto dos tuncionários P~bli -
cos Municipais. 

~·~::-....... --~~-:-~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~-~ 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310. - Conceição do Castelo .- Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

Art. 82- Os vencimentos atriburdos aos cargos de 

provimento em Comissão s;o os constantes do anexo 1, que faz 

parte integrante desta Resolução .. 

Art. 92- Os vencimentos atriburdos aos cargos de 

provimento efetivo do quadro permanente da Câmara Municipal , 

s;o os constantes do anexo li, que passa a fazer parte da Re

soluç~o citada .. 

Arta 10- Todos os pagamentos da Câmara Municipal, 

serao feitos atrav~s de cheque e firmado pelo Presidente da 
,,., 

Camara e pelo Contador-Tesoureiro. 

Art .. 11- fica o Presidente da Câmara Municipal ' 

de Conceiç~o do Castelo, autorizado a adequar, por Resolução~ 
, " . -a nomenclatura das unidades orçament~rias a nova organazaçao 

da administração, criada nesta Resoluç;o, bem como proceder ' 
"" , ao consequente remanejamento de dotaçao orçament~ría .. 

Arts 12- As despesas decorrentes da execução de~ 
~ N ' ~ , 

ta Resoluçao correrao a conta das dotaçoes proprias, que, se 
,, o ""' ,. 

necess~r10, serao suplementadas oportunamente. 

Art .. 13- Esta Resoluç~o entrará em vigor no dia 

12 (primeiro) de janeiro de 1990. 

Art. 14- Revogam-se as disposiç~s em contrário~ 

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a 

cumpram e a façam cumprir como nela se cont~m. 

PUBLIQUE-SE. 

Comissão de Justiça Redaç~o, em 26 de fevereiro 

de 1993 .. 

'-~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~-~ 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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·Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
E STA D O D O E S P 1R1 TO S A NlT O 

ANEX~ li 

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO .. 

T A B E l A 

QUANTIT. NOMENCLATURA c6o. IDENT • VENCIMENTO 

01 CONTADOR~TESOUREIRO ·c.;E.S~-S/R Cr$ 8.638.570,01 

OI 
, 

ESCRITURAR 10 C~E~M.;-S/R Cr$ 5~768~303,20 

OI ADJUNTO PARLAMENTAR- C"' E~M .. -S/R Cr$ 5~ 768~303, 20 

OI MOTORISTA C~E~P .. -1 Cr$ 2.;865.013,69 

01 SERVENTE C~E~P~-1 Cr$ 2~293 ~880,90 

(J *Salário atualizado do mês de fevereiro de 1993. 

ANEXO INTEGRANTE DA RESOLUÇÃO Nº 05/89, MODIFICADA PELAS RES~ 

LUÇÕES 006 e 008/90 e 016/93. 

, ____________________ ~---~~-------------~~~---~~---------~~--~ 
Av.. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



T. . ' 

( ) 

! 

... ... 
·r! "'"'. 

.. 

CJ 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
E S T A D O D O E. S P 1 R 1 T O S A NtT O 

A N E x·o 

QUADRO OE PESSOAL DA CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

TABELA 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

. . , . 

QUANT IT. NOMENCLATURA coo .. IDENT ~ 

OI ASSESSOR 
,. 

JURJD ICO c~c .. s .. -RJ 
OI SECRETÁRIO ADJUNTO 

OI ·' SECRETAR iO DE APOIO 

OI AGENTE LÉG ISLAT 1 VO C.C~M .. -S R 

* Sal~rio atualizado do mês de fevereiro de 1993 .. 

ANEXO INTEGRANTE DA RESOLUÇÃO N2 05/89, MODIFICADA PELAS RES~ 
LUÇÕES N2,. 006 e 008/90 e 016/93. 

VIEI 'i 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-'131() - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal · de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÃMARA MUNICIPAL 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO~ES 

~,k.ES ID ~NC 1 A 

' 

ASSESSORIA 
CONTr\B 1 LIDAD ~ , 

JURlDICA 

PLENÁRIO 

Presidente 
1- PRESID~NCIA= Secret~rio Adjunto 

Agente Le islativo 

2- ASSESSORLA·JURIDICA= Assessor Jurfdico 

3- CONTABILIDADE=· ·Contador~Tesoureiro· 

4- SECRETARIA= 

Escritur~rio 
Adjunto Parlamentar , . 
Secretario de Apoio 
Servente 
Motorista 

Vereadores 
5- PLENÁRIO= Escritur~rio 

Adjunto Parlamentar 

SECRETAR IA 
GERAL 

-~ ~ 
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